
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFÍCIO N5 66/2015 Maceió, 06 de fevereiro de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunalide Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da
enviando a V. Ex.̂  para^o^^egistro dõ Contrato ns 85/2014;"celebrado entre a CASAL e o 
SENHOR NEY ALMEIDA DE LIMA, que tem como objet^Constitui objeto do presente contrato, 
a locação de imóvel, situado na Rua Nossa Senhora da^onceição, 109, Centro, Jundiá/AL, o qual 
servirá para acomodação do Escritório Cõm^çi^da CASAL.O prazo de vigência deste contrato é 
de 12 (doze) meses, a contar da^data d a ^ ^ n ^ r a .  O valor mensal do aluguel é de R$ 230,00 
(duzentos e trinta reais) e o valor^totaLdo"còntrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência 
fica estabelecido em 2.760,00 (dois rnil/setecento^e sessenta reais).

4.843/86, estamos

A Súmula do Contrato em ép(grafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 28 de 
janeiro de 2 0 1 5 . / / ' '

-  r -
\

Outrossim, remetemos em anexo^odo o dossiê-que integra o Protoco
CASAL-C.I n2 46/2014-ÜNLESTE- Fls.Ól|a 33  ̂ '

........................

n2 6101/2014 -

Atenciosamente,

Eng.ã WILDE CLI
Diretor Presidente

ALENCAR

TF?!BUNAL d e  c o n t a s  /A L j 
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Casal
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COMUNICAÇÃO INTERNA-C.l.

n° da C l;

46/2014

õriqem :
i ' CAF / U.N.LESTÈ

Destino :
SUNEI

Data de emissão: 
04/05/14

Sr. Superintendente, “  )

Aíravés desta, vimos solicitar a celebração de um contrato para acomodação 
; das instalações do escrjtório comercial de Jundiá, localizado na Rua Nossa 
 ̂ Senhora da Conceição, 1Ò9 -  Centro, em nome de NEY ALMEIDA DE UMA , no 

v-jior de R$ 230,00 (Duzentos e trinta reais).
I Informamos que foi feita uma pesquisa, onde comprovamos que o valor do
I lei é compatível com outros da localidade.

Em anexo, cotação de preços, cópias da escritura de compra e venda do 
íirKivei, RG CPF e comprovante de residência.

Atenciosamente,

E .

‘■Vjsio:

smPena
9 «Ambiental 

w  .CRÍA050?59MMI««l,3l?41
^  Ên̂ anirarlstae Ambiental
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Í«)DRIGUES
) tabeliA públicaEM
COMARCA “t Ê m l o  cAiyo

. ^
m  aiaso^ L

Sm Cf̂  Se d ez e tò ro  dè 1*97*».
E s e r i to r a  P a b lic a  de consira e venda
eono ^ode rnelher ab a ix e  se  ex p ressa  
e d ee la ra *

)

,  ,  ^ S A I B A ^  qaan tos ^ t e  pnbllc©  instrom ento  de 
e s c r i to r a  p áb ltftq de eoB5)ra  e venda virigm que aos c in co  (05) d ia s  /  
do nfâs de djezesa^^ de õ iil novecentos e s e te n ta  e q u a tro  (l*97*t)> iiefi 
t a  c id ad e  de P ^ t©  C alvo, Estado de A lageas, em men C aartorio , à  r u a /  
P ro fe sso r Goedés de H iranâa nc C^, (^spàreceram  p r ^ ^ t e s  p a r te s  e3ãp* 
t r e  s l  i ^ t a s  e con trariadas, a  saber?  de ob lad o  como © utorgantes /  
vendedoras BÉODASp BS D1I7BIELA e su a  m uliier, KáBLlA MADALEUA _
DA eo iiC ^iÇ ^  CÊlTÈIBA, b r a s i l e i r o s ,  c a sa â e s , e le  s e r v ^ t e ,  p o rtad o r j 
do C ,P ,P , ^ T c9 ^ 9 ^ 2 V 8 7 ,  e lâ  do l a r ,  C art*  P r ^ l s s i o n a i  na 9827*t- 
S é r i e  2 l7 ê i  r e s id e n te s  em Ik c e io , C a p i ta l  d e s te  B stad o , re p re se n ta ^  
dos n e s te  . a ^  .pélo seu  p ro tm rader — SISSU!) A®R0 B0BB.1SE® , b r a s i l e l  
r o ,  s o l t e i r o , /m a io r ,  m o to r is ta , r e s id e n te  n a  d d a d e  de lu n d la , d e s te  
E stado , l ^ r a â a  n a s  n o ta s  de T abe lião  SiiOI PATBJ"-
LlO.SISíA," de33,2 da C oèar^^% "H ^ A lagoas, d a tad a  de Z6
de n o v ^ r o  a? flA^' ^  ll /5 * f, cu3o  t r a s la d o  /
me fo-i e f i c a  arquivado  em C a r to r io , e de eu tro  lado  co
mo- ©ntorgade- i© í^rader -  lC©â W S S A  'líHA, b r a s i l é i r o ,  câsado, /
comerclárl.® , láeSidénte na èidade de jtuaâ iâ , E stado  do  A lagoas, p o r ta  
dor do C,P*F, -0 '''Ú$l6§(^lÓk  e da. C art*  íâ e á . n í  ^ 3 » 2 9 9  -  ^e» , to d o s / 
reconhecidOm m e^  e Cas d n as testem unbâs a d ia n te  nomeadas e no fim  /. 
a s s in a d a s , É ro p rio s d© qjae t r a te ,  e  doa fe*  B p e ra n te  as mes-
mas t e s  tefitUS3̂ sif--iBe] 
sen  bastaaççtq^g^
res e ieg ;:tiit^ ;

' ^

v m d e d o re s , a tra v é s  de
___ ^_______ , que sendo e le s  senbâ

Ji^^sjèm baraqados de todo e q u a is -
a l __

p o s s ^ M o r ^ s , 11^

q p er opus S a |b i tb s  a r e s p c á i s a b i íp ^ e  por M p o tec a , da Casa nfi
1 oem lÉ srr^^" prop® G onstru ida áé  v i^ íN t ® o o b e rta  de t e l ^ s 7~ c ^ /

na /twM p c r i^  e  WÁ 5a ^ l®  de fre títe ,j s |^ ^ ^ 'a -  a
iãi*^deste  E s tad o , i" é le s  cntGBrgantes, de eoaprac idade  d©'

f a l t a  a  í t o o e l  d© 0 1 i v e | |^ | r « : t t e  Manoel de O liv e ira  e stfâ
rnnThft r  ^ a n c i s c a  d e  0 1 ^^ ^^ ^^  Amalia C a rlo s  de O liv e ira  ^e /

•A n t^ io  ^ a i ^ S â e  O liv e ir a ,  p o r e s^b ^ lax a  p ú b lic a  de 23 de Março de 
1*955 n o ta s  te rA ^ H ^ c íp ^  « í t o o e i  F erre i,
r a  d e  3 ^ r  73> s o t  nfi,
1*122, d o  QQ-t p r-d s^ t®  escç4t& .
r a  e  na  gns to s  e e o n tra j^ o ®  c m p

-<cÉJLr#





■ il

r
cie i®  âe® W v Li ib

s e  ã 

^ e i t '
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/o à ;  0 ©atorgad© * ^ ^  >
ca sa  acim a d e s c r i t a ,  v4l> p i | |^  ® q u a n t i ^ /
c e r ta  de  ® 3̂ 0̂00,00 - Ç a g ^ é j^ & te  a to  em moeda
le g a l  e c o r re n te  á í^ t^ ^ ^ d f c l i c a }  tfae ' tfeflt r  ece maos do otite£
gad© com prador, neles^^S^^S5W g^°v^tfaàed^:^Í^ e r  , ^ ^ p ro ca rad o r, por 
e s te s  f o i  re c e b id a , con tada e acliada c e r ta  da q u a l ,d.a® ou to rgado / 
comprador, p len a , g e r^ l  e In revogávé l .qu itação  de pago p a ra  nunca /  * 
m ais lh e  p e d ir  ou qu a lq u er o u tro  por m otivo da p re s e n te  venda, que /  
prometem p er s i  e seus su cesso re s  f a z e r  e s t a  veoda sempre b ea , firm e 
6 V a lio sa  jâsSdo 0 outorgado ©ompradsÈç a  Pdz e sa lv o  de  duvidas futi>- 
r a s  e trassm ^tem  na p esso a  d e le  toda  a p o sse , Ju s , d i r e i t o ,  dominip 
o ações que^ei^erciam se b re  d i t a  casa o ra  vend ida  tudo , per bem d e s ta  
e sc r itr^ ^ a  e íâ a  c la u su la  « c o n s t l tu t l"  do q|ae tudo eu T abe lião  em exe£

r  me f e i  d i t o  que a c e ita v a  
â^uBpÉamifl&e produza to d o s / < 

^ i d a .  JB?9;^Si^l^presentade os d^  
forneeêdfe. to r  ia  Es tadu a l /

W anderley, /
c©i55>rovaiád^%4̂ |fti^^®t®- ^  seb re  o va le r^
da  .enje-^|ofeHteéBtò^£l^'^ em meu poder,
F e i  pago, ,nar~^iigeitB rá da , c idade d e  Jundia,. d e s te  E s ta d o ,/
0 Impes t© de I^ ^ e m lo -d e  so b re  o v ^ o r  da v e n d a ,. coiiforme Suia 
nfi 0^359, d a ta f ^  de 03/12/7% ,-ío rn e G id a /p i^  T e so u re ira  -  D onlzete Bü  
a rque de á  q u a l f i c a  arçgaivadâ em meu po der, E de como assim
o d i s 8e ra %  .^U ^rgaram  e ace ita ram  í&es dou minha f e  e fa ço  e s te  in s
trum ento  q a e '^ ^ d o  l id o  e achada conforme assinam  çom a s  testem unhas- 
S eo rg in a  I to á a  dá ^ « n tc e l^ o  Iftr^o  e CTiõero T erço sa  da ^ i l v a ,  ambos b ra
s i l e i r o s ,  esÉados^ possoas ja r ld lc a á ^ È ^ , ^ p a z e s  e  meus conhecidos, a  ̂ '■ * “ na cidade de Jun-

F u b iic a  em e x e r c id o ,
de verdade (0 SIFA3
;S)0,  í ís r to  Calvoj' /

T E ^ IK i
.TOÇOSA DJ 

f é ,  S i ,i

d ia ;  don £ é íí ■ -e s c r e v í ,
A T a b e liã  
Q ^ S ^ d
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i n b l i c á  F e d e r a l i v a d o  B r a s i l

REGISTRO DE IMÓVEIS
ESTAD O  DE A LA G O AS

k m o  e C om arca de  PORTO

'í>f ^  Af
<i'r. ’a.- •S >

(O .

íSr i o  o h  .........Re g i s t r e  de Iiasve i s » H ip s te c a s ^  n a  fo rm a  da l e i ,  e tc »

t

Cfiímb do Regidm Oeral de Imóveis e Sipotieas
que as fls,,̂ ___ 9̂ 4- ......do ttvro rU' 5 - L ...foi Regi atratls.......... boje, sob

nfl de s r deja,- 2̂ 37Z; e s& rittira  p a b l ie a  ^Te csnipra e venda , da
ta d a  de 0^ <ie ^ ^ e a b r s  de 1974} la v ra d a  n as n s ta s  da T a b e liã  **
P ttb liç a  d[estd Mê gÍ p í s  G leide B o d r^ n è s  fecéd® , r e f e re n te  a  ca - 
s a  n^, 1 côa  p ra p rie ^  c e a s t r a id a  de t ^ p a  e cebeirfca de *

.te ihag^ t a  e usia  ja n e la  de f f ^ t e ; ,  s i tn a d a  a  ru.a_Es-
S g n j ^ ; ^ / j ^ ^ í ^ ã a d j j  de Jimdiáj^ d e s te  E s tad ç , f ig a ra n d s  c o r io»

e c a m  te jn s r j i t e n te s -  EDVaLDO /

ÊIVEIEÂ. .
ê ■ ±, M ^ A  M jgLM A  DA GOITCÉIÇlO 0 -

■ '•'- • TI,.’*?' ' Tfc :__
• -xr

p r e f e r id o  é vei 
P-

P rs ts-e&l̂ aÉ^^^ l i v r e ,1-jD, f l  s< Sj|b ng de srd ea- k»

Ih
* f j





e s t a d o  d e  ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ
Rua do Comércio 24l' - Centro - CEP 57965-000 -  Junáá - Alagoas - Fone: (82) 3257-1094 

CNPJ: 12.248. Í^OOOf-f 0 - E-mail: jnnda.al@uol.com.br e pnefeiluraiundja@ig.com.br

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

Certificamos para a devida empresa/contribuinte, Ney Almeida de Lima, 
residente na Rua Nos^a Senhora da Conceição, n 109, Centro, Jimdiá/AL, CEP: 
57965-000, portador do CPF: 719.847.984-72 RG de i f  1063242 SDS/AL. 
,Ressalvado o direito Ida Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as 
dívidas que venham ^ ser apuradas, é CERTIFICADO que em relação ao 
contribumte/imóvel acima identificado INEXISTENTE débitos relativos a 
tributos administrados pela Secretária Municipal de Finanças, o referido 
encontra-se quite com o Setor de Finanças deste Município.

Jundiá/AL, 30 de ABRIL de 2014

mailto:jnnda.al@uol.com.br
mailto:pnefeiluraiundja@ig.com.br




ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIA
Rua do Comércio, 241 - Centro - CEP 57965-000 -  Jundiá - Alagoas - Fon6! (82) 3257-1094 

CNPJ; 12.24& ÍpO/0001-10 - E-mail: iunda.a!@uol.com.br e Drefeituraiundia@iQ.com.br

D E C L A R A Ç Ã O

Declaranios para os devidos fins de direito, que a antiga Rua 
Espírito Santo, localizada no Município de Jundiá -  AL. Teve o nome alterado 
para Rua Nossa Senhora da Conceição.

Sem mais para o momento é o que temos a declarar.

Jundiá AL, 30 de ABRIL de 2014.

.< g en to  A r r e c a d a d o rP o r t a r i a  N®

Cadastro Imobiliário

mailto:Drefeituraiundia@iQ.com.br








Casal PESQUISA DE PREÇOS DE ALUGUEL

Proprietário: £ r V t M

Endereço:. Í lk) rí \

Valor do im óvel(R$):.

VUy t f ( 3  ,  í o â

Valor do aluguel (R$):. ' S o o ,  O ô

Tipo: ( )Comercial ^ R es id en c ia l

de 2014

Testemunhas:

__ ásk.___ I j í Í m ^





Casal 4 qPESQUISA DE PREÇOS DE ALUGUEL

Proprietário: /  hí) ÍUO 

Endereço:_____ j^QÂ fU5> y 9  ^ 8

Valor do im óvel(R$):. ^ O . f í O Õ ^ r i i ô

Valor do aluguel (R$1: i

Tipo: ^ ^ o m e rc ia l ( ) iResidencial

^ 0  de de 2014





r
Casal

h w iT1 at'  ̂ /JütINSTRUÇÃO DE PROCESSO
1

^-^ÇíÀh: '____  - - .- ..-

..—d

3 -^  "iM A/ hcrT-A__ d ^ l a ^ ç z ^  ^ Í áqÃ̂aa—

. • í \ k ^ ^   ̂ . /j „ //^

...V-
i Í 45^co^2— g/i /

.  \ 5 r m  QQ\H.

SUNE'
L--------------------------------- __ ----------------------

h
/  .. ...

/

________ L ________
i /

GEPLAN 006-C









1f
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Pcücssso o°: 6101/2014 
íiiirteressado: CAF/UN LESTE, 
A ss im to : Locação^ de Imóvel.

A CAF/UN LESTE,

Para compíemeníar 
esta gerência a Justificativa
d o  im ó v e l

ísío posto, retornar

a instrução processual, necessário se faz diligenciar junto a 
da documentação do proprietário divergir da escritura

esta Assessoria Jurídica para anáiise e parecer.

MaceióiWrni 9 de miato de 2014.

V fC E N T M  DE m FÍGUESIREDO 
lESTAG lÁRÍO/AS J UIR/CASAL





w .Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROTOCOLO:

6101/2014
N° FOLHA: \

13^





RECjiBO DE COMPRA E VENDA 
DE IMÓVEL 

Á VISTA

R$ 35.000,00 (trinta e cinco m il reais).

José Pereira de Uma, brasileiro, viúvo, aposentado, RG: 843299 SSP-PE, 433.386.154-34, 

residente e domiciliado á Rua Nossa Senhora da Conceição, n“ 107, na cidade de Jundiá, 

Estado de Alagoas, aqui chamado simplesmente de VENDEDOR, declara, pelo presente 

instrumento, que recebeu, nesta data, de Ney Almeida de Lima, brasileiro, divorciado, 

funcionário público, RG: 1063242 SDSAL, CPF; 719.847.984-72, residente e domiciliado á Rua 

Nossa Senhora da Conceiçsio, n° 107, na cidade de Jundiá, Estado de Alagoas, aqui chamado 
simplesmente de COMIPRADOR, a quantia de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), em 
moeda corrente, a título de PAGAMENTO TOTAL do preço de R$ 35.000,00 (trinta e cinco 

mil reais) referente à COM =RA E VENDA do imóvel de propriedade do vendedor situado a 
Rua Nossa Senhora da Conceição n“ 109 (antiga rua Espírito Santo)

Através deste Recibo, o VE *JDEDOR dá plena e total quitação ao COMPRADOR que declara 
nada mais ter a receber por parte do VENDEDOR.

Jqii< de 2014.

A Rogo; íl^yU?.V '
A Rogo: v09Úá.

‘José Pereira de Lima 

CPF; 433.386.154-34

S)

Àmia A l

O
ü r





Casal C om panh ia  de S aneam en to  de A lagoas

Processo: 6101 /201 4  
Interessada: CAF/ ijj.N. LESTE 
Assunto: Contrato d'e locação

CAF/ U.IM. LESTE,

Retornamos o feito à origem, a fim de que seja juntada a promessa 
inicial de compra e venda expedida em cartório assinada pelo vendedor e 
seu cônjuge.

Somente depois de atendidas a exigência, retorne-se para análise e 
instrução jurídica.

Maceió, 21 de julho de 2014

PEREIRA 
A D V 0^D O /A S JU R /C A S A L

[HúAoálmjo
CA TENORIO tIARCOLINO

ESTAGIARIO/ASJ R/CASAL
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Casal

PROTOCOLO
6101/2014

PAGINA;
16
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À ASJITR______________

■ Considerando o despacho ex arado de fls. 1 5 ,  vimos pnr meio do nresente esclarecer o aue seeiie:

• Anós diversas dilieênicias no Município de Jundiá tentando localizar a Promessa Inicial de Com-
pra e Venda expedida em Cartório e assinada pelo vendedor, Sr. José Pereira de Lima e seu côniu-

I  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ge, restou comprovada que o mesmo foi feito somente em nome do vendedor, fazendo menção a
seu estado civil, qual seja: casado, conforme consta às fls. 02 do processo. Deste modo, ao verifi-
car o Recibo de Com 3ra e Venda, fls. 1 4 ,  verificou-se que o estado civil do mesmo encontra-se
como viúvo, impossibilitando, assim que constasse o nome de sua esposa no referido Contrato.
Como não possuímos contato com o Sr. José Pereira, não há como sanar tal obscuridade.
Logo, considerando que a propriedade do imóvel o qual se deseja locar está sob titularidade
do Sr. Ney Almeida de Lima tratamos esta celebração com o mesmo, seguindo anexo Certi-

■  • -n -m m « . r *-------------------uues i^egauvas aiuaiizauas uu aiuai piuprieiaiiu.
1
1

J j f

. vy ' kuYãirí noi
Coord.AdminístratiíoFitianceire

f~aç;a ll-IN I.este  • MAT?1/tP T?i'n T arjrr» 01 lSlr»i7<»mKrr» Hf» Ofil 4
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/Cn...

i ,MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gjeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome; NEY ALMEIDA DE UM.
CPF: 719.847.984-72

Ressalvado o direito de 
responsabilidade do sujeito pa

Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
3SSÍV0 acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União Junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 

da Lei n° 8.212, de 24 de julholde 1991.

A aceitação desta certidão es|tá condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.

Certidão emitida gratuitamente 
Emitida às 15:49:23 do dia 21/Í1/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/05/2015.
Código de controle da certidão

azenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014.

A93A.D80E.F01E.EAF4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 de 1 21/11/2014 13:32

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/Cn
http://www.receita
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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Ministério da Fazenda
Secre aria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 719.847.984-72

Nome da Pessoa Física: NEY ALMEIDA DE LIMA

Situação Cadastra 

Digito Verificador: ÚO

: REGULAR

Comprovante emitido às: 15:46:11 do dia 21/11/2014 (hora e data de Brasília).
Código de controle

da Receita Federal

do comprovante: F26F.891E.72CD.B295
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria

Aibrovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010.

do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.aov.br.
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Casal Companhia de Saneam ento de Alaaoas

Processo: 6101/2014 
Interessada: CAF / U.N. LESTE 
Assunto; contrato de locação

U.N. LESTE.

Tem-se para análise e parecer jurídico o processo acima identificado, no qual 
versa sobre a celebração de contrato locação, para as acomodação das instalações 
do escritório comercial cjle Jundiá, por período de 12 (doze) meses.

Sendo necessário para cumprimento deste pedido acostar aos autos: A 
proposta do valor do a luguel do Sr. Ney Almeida de Lima.

Retornamos, pois, o citado processo para acostar os documentos acima 
mencionados.

Somente depois de atendidas todas as exigências, retorne-se para análise e 
instrução jurídica.

ICATENORIO MARCOLINO
e s t a g iá r io /a s j u r /c a s a l





PRÒPOSTA DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

À COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

Eu, NEY ALMEIDA DE LIMA CPF 719.847.984-72, RG 1063242 -  SSP/AL, venho, por meio do 
presente, propor a locação de ihióvel comercial situado à Rua Nossa Senhora da Conceição, 109 - 
Centro -  Jundiá/AL, pelo moAtante de R$ 230,00 (Duzentos e trinta reais). Deste modo, fico a 
inteira disposição para eventuais esclarecimentos.
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wCasal C om panhia  de S a n e a m e n to  de A lagoas

Processo N®: 6101/2014 | 
Interessado: CAF /  U.N Leste 
Assunto: Locação de imóvel.

EMENTA: LOCAÇAO DE BEM IMÓVEL.
LICITAÇÃO. DISPENSA. PREVISÃO LEGAL 
INSCULPIDA NO ART. 24, X, DA LEI 
8.666/93. CONTRATAÇÃO DIRETA. PELO 
ACOLHIMENTO DO PEDIDO.

Tratam-se os autos de solicitação de locação de imóvel para acomodação do 
escritório comercial da CASAL, na cidade de Jundiá, de propriedade da Sr. NEY 
ALMEIDA DE LIMA, no valoii de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais) mensais, localizado 
na Rua Nossa Senhora da Conceição, n° 109, Centro, Jundiá - AL, por um período de 
12 (doze) meses.

Foram colacionados: pedido motivado -  fis. 01; certidão pública de registro 
de imóvel -  fis. 08; Certidõbs Negativas de débitos -  fis. 05/06; proposta do locador -
fis. 21; cópia do RG e CPF 
pesquisa de mercado -  fis.

do locador -  fis. 07; comprovante de residência -  fis. 07; 
04 às 06; certidão conjunta e débitos municipais da dívida 

ativa do município -  fis. 09; declaração negativa de débito com a ELETROBRÁS -  fis. 
10; declaração negativa d^ débitos com a CASAL -  fis. 11; Certidão negativa de 
débitos federais - 12; Comprovante de situação cadastral do CPF -  fis. 13/19; dotação 
orçamentária -  fis. 15; certidão negativa de débitos federais -  fis. 17; certidão 
negativa de débitos estaduais -  fis. 18;

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

A contratação direta submete-se a um procedimento administrativo, como 
regra. Ou seja, ausência dje licitação não equivale à contratação informal, realizada 
com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem documentação. Ao 
contrário, a contratação dirpta exige um procedimento prévio, em que a observância 
de etapas e formalidades é imprescindível.

Pois bem, ao escolher um sujeito específico e com ele contratar, a decisão 
administrativa deverá ser razoável e fundar-se em critérios compatíveis com a 
isonomia. Isso significa o | preenchimento de alguns requisitos, dentre eles o da 
motivação do ato. Em todos os casos, atribuição de competência discricionária não se 
confunde com liberação de motivação. Aliás, muito ao contrário, a competência 
discricionária demanda justificativas muito mais exaustivas e minuciosas do 
que a prática do ato vinculado.

I
Justifica-se o pleito informando que o imóvel está com valor de locação 

compatível com os do mercado, além de que o imóvel atende as necessidades da 
Companhia no q ^  diz respeito à estrutura física e localização para o atendimento dos 
consumidores. W  i
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Pois bem, prescreve o art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93:

Alt. 24 É dispensável a licitação: (...)

X - para a compra ou locação de imóvel 
destinado ao atendimento das 
finalidades precípuas da Administração, 
cujas necessidades de instalação e 
localização condicionem a sua escolha, 
desde que o preço seja compatível com o 
valor de mercado, segundo avaliação 
prévia.(grifou-se)

Para que haja a pretendida contratação necessário se faz o atendimento de 
03 (três) requisitos, a saber: a) necessidade de imóvel para desempenho de 
atividades administrativas; b) adequação de um determinado imóvel para satisfação 
das necessidades estatais 
mercado.

c) compatibilidade do aluguel com os parâmetros de

Em análise dos autos e das propostas anexadas, verifica-se o 
preenchimento dos requisitós supracitados. O imóvel localizado na Rua Nossa Senhora 
da Conceição, 109, Centró, Jundiá - AL, inscrito no CPF sob n° 719.847.984-72, 
servirá para acomodação do Núcleo de Atendimento, bem como satisfaz as 
necessidades pretendidas e, de acordo com as propostas apresentadas, o aluguel está 
compatível com os parâmetros do mercado sendo, inclusive, o de menor preço.

Por oportuno, vjale salientar que ultrapassado o ano de aniversário 
do contrato, este faz ju s  ao reajuste cujo índice deverá ser devidamente 
estipulado no instrumenito contratual. Logo, o locador ficará sujeito a este 
índice durante todo o teitipo de vigência do contrato.

i

Diante do expostjo, considerando a necessidade de instalação do escritório 
da CASAL na referida cidade, entende-se cabível a celebração, com dispensa de 
licitação, bastando para- tanto, da competente autorização a ser proferida 
pelo Diretor Presidente.

À Assessora Juríd ca

Maceió, O^de dezembro de 2014.

EDM
ADVOG

ÍN PEREIRA
)0/ASJUR/CASAL

(M<)A/U56l/Al9
IJÈSSICA TENORIO MARCOLINO

ESTAGIÁRIA/A^ R/CASAL
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i N° do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N® da folha:
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C a S 0 lcO M P A N fflA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 6101/2014.
C.l. n° 46/2014 I

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos o Contrato n° 85/2014, para análise e aprovação deste setor.

Maceió/AL., 29 de dezembro de 2014.

Atenciosamente

xscl f '.  OohfjJ  
Ana Camila de Farias Daniel
Estagiária - CPL/CASAL





wCasal
/

Companhia de Saneam ento de Alagoas

Processo n°. 6101/2014
Interessado: UNIOAbE DE N EGÓCIOS LEST E

Assessora Jurídica,
í
I1

Veio-nos, para anális^ e aprovação jurídica Contrato n° 85/2014, que tem como 
objeto a locação d  ̂ imóvel urbano não residencial, situado na Rua Nossa 
Senhora da Conceição, 109 -Centro, Jundió/AL, que servirá para instalação do
escritório da CASAL, na referida cidade.

O referido instrumento terá validade de 12(doze) meses, a contar da data da 
assinatura, podendo ser renovado a critério das partes.

Conforme estabelece a clóusula terceira, o valor mensal da locação é de R$ 
230,00(duzentos e "rinta reais), totalizando em 12(doze) meses, em R$ 
2.760,00(dols mil setecentos e sessenta reais).

Dessa forma, considerando a legalidade do procedimento, concluímos pela 
aprovação do termo e,m referência, para tanto rubricamos e recomendamos a 
assinatura dos representantes legais para que surta seus efeitos legais.

V IS O N  PEREIRA  
Advo ̂ ado/ASJUR

íow. 0  Tjwvlo 
èkxjjMhaxk>i fxaa cu 
M ( K h 'm jS ik .

■hrr,

Bruna Jucá T. Monteiro
Assessora Jurídica / CASAL
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C aS alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo 
C.l. n“ 46/2014 - UNLl

6101/2014 
ESTE

Á UNLESTE( De Ordem)

Encaminhamos a V.S a., o Contrato ns 85/2014, celebrado entre  a CASAL o Sr. Ney Almeida 
de Lima para assinatura. Devolver as duas vias assinadas e rubricadas, para que os 
Senhores Diretores da CASAL assinem. Depois enviaremos uma via para o vosso arquivo.

Em, 29 de dezembro de 2014

'^m eidaG eíluce
Swretária da CPL

€  cSk X 5 //< ? -(









ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N“ 85/2014 - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E O Sr. NEY ALMEIDA DE LIMA.

sbram instrumento particular de contrato de locação de imóvel, não residencial, de um lado, a 
ÍNEAMENTO Dd ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estcidual, vinculada à Secretaria 
.sstrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, MaceióA\L, doravante, denominada 
íju, inscrita no CN^J/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, portadora da Inscriçiio Estadual n" 24.008.146-3, 
ada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro

Pelo presente, celé 
COMPANHIA DE Sfi 
de Estado de Infrafe 
simplesmente CAS/
neste ato, represen^__ ______  ____________ ___ ___________________________ _________ ________ ^ _____
civil, inscrito no CPF7MF sob o n® 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporati\ra JORGE SILVIO LUENGO 
GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n® 032.981.054-57, ambcis residentes e domiciliados 
nesta Capital, do outi 
domiciliada em Jund i

tro o Sr. NEY ALMEIDA DE LIMA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 
I á/AL, doravante,] denominado simplesmente LOCADOR.

719.847.984-72, residente e

PARAGRAFO
LOCADOR.

ÚNICO; A destínaçãb do Imóvel locado não será mudada; salvo, mediante autorização expressa do

CLÁUSULA SEGUMDA -  DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze)

PARAGRAFO UNIC
e inclui-se o do venc

de licitação, devidamente 
3, tudo conforme consta no 

iicordo com as cláusulas e

FUNDAMENTO LE
autorizada pelo Direi 
Protocolo n° 6 IO I/41 
condições, a seguir
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de injióvel, situado na Rua Nossa 
Senhora da Conceição, 109, Centro, jundiá/AL, 0 qual servirá para acomodação do Escritório C omercial da CASAL.

AL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da dispensá 
:or Presidente da CASAL, com base no Art. 24, inciso X, da Lei n® 8 .666 /̂ : 
014 - CASAL, (b.l. N® 46/2014 -  UNLESTE, obrigando as partes de 

expressas: |
IRA -  DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de i

assinatura, podendo ser renovado]a critério das partes; ficando a CASAL obrigada a 
completamente desqcupado, ao término da vigência deste instrumento.

30: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prajzos, exclui-se o dia do inicio 
c mento considerando-se os dias consecutivos.

CLAUSULA TERCEIRA -  DO VALOR: O valor mensal do aluguel é de R$ 230,00 (duzento 5 e trinta reais), valor que a
CASAL se comprom ste a pagar no diá 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vi^énda fica estabelecido em 
2.760_,00 (dois mil, setecentos e sessenta reais).
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica exprêssamente estabelecido que o valor contratado é fixo e irréajustável.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas asjdespesas normais de locação, inclusive os impostos, seri o arcadas pela CASAL. 
PARÁGRAFO QUARTO: O valor do Contrato poderá ser reajustado em cada aniversário pela \ ariação do IPCA.

CLÁUSULA QUARTA— DA—DQTAGÃO-ORCAMENTÁR4A^—A-desDesa-deGorrente-destfe contrato terá a seguinte

meses, a contar da data da 
restituir o imóvel locado,

classificação orçamentária; 
Unidade Orçamentária. 
Grupo de Despesa 
Rubrica........................

11.105-U N  LESTE
300.000 -  SERVIÇOS DE TERCEIROS
307.319-ALUGUEL DE IMÓVEIS

CLAUSULA QUINTA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento fica determinado que o empregado, Abdiel Teixeira de 
Queiroz , matrícula 2149, inscrito no CPF/MF sob o n® 925.497.134-00, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo 
seu cumprimento, comunicando corrí 60 (sessenta) dias de antecedência à Vice-Presidência de Gestão Corporativa a 
necessidade ou não da prorrogação de prazo.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabeleLdo que na ausência do empregado acima nominado por qualquer motivo, a gestão 
do presente contrato será feita por empregado nomeado pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa, através de Ordem de 
Serviço. 1

CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO: Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder 
público a que der causa, e a não fazer modificações, nem transformações no imóvel, sem autorização escrita do 
LOCADOR.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, desde já, faculta ao LOCADOR, examinar ou vistoriar o imóvel locado, quando julgar 
conveniente.
PARÁGRAFO SEGUNDO:.A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou emprestar 0 imóvel no todo ou 
em parte, sem obter 0 consentimento por escrito do LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, agir oportunamente, 
junto aos ocupantes a fim de que 0 imóvel esteja desimpedido no termo do prazo de vigêncitf^ presente contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se durantb a vigência deste contrato, 0 imóvel Locado, for alienaMlou transferido, o acjqüirente, 
qualquer que seja, ficará obrigado a respeitar 0 presente contrato, em tod^f^s suas cláusula^condições.

P e r e i r a
rví. - OAB/AL 2051 
Mat.: 1749/CASAL
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARAGRAFO QUARTO: No caso 
desobrigado por todas as cláusulas

de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, ficará o LOCADOR 
deste contrato, ressalvada a CASAL, tão somente, a faculdade de haver do poder 

desapropriante, indenização a que porventura tiver direito.
PARÁGRAFO QUINTO: Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para a CASAL abandonar o imóvel ou pedir a 
rescisão do contrato; salvo, procedenjdo vistoria judicial que apure que a construção ameaça ruir.
PARAGRAFO _________
cobrado em ação competente, ficanclo a cargo do devedor, em qualquer caso, os honorário: 
constituir para ressa va dos seus direitos.
CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO: O presente contrato poderá ser rescindido indepehdentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, a critério dá CASAL, sem que a contratada tenha direito as qualquer indenização, salvo o 
pagamento dos serv ços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisq jer das seguintes hipóteses;

a) Infringência de qualquer clausula deste Contrato;

b) Pelo não fornecimento de ágLa no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

mútuo ou conveniência daPARAGRAFO PRIWEIRO: O preseiíte contrato poderá ser rescindido também por acordo 
CASAL, sendo o último mediante corriunicação escrita ao Locador.

CLÁUSULA O ITA V\- DOS CASOS OMISSOS: Aplica-se ao presente instrumento a Lei à.245/91 e suas alterações,
a lei n® 8. 666/93 e demais 

;te contrato, independente de

E, por estarem justa; 
presença das testerr

inclusive quanto aoá casos omissos, e, somente de modo subsidiário, no que for compatível 
regulamentos e nornas administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante dest 
suas transcrições.

CLÁUSULA NONA -  DO FORO: Quaisquer questões oriundas deste contrato serão dirimic
situação do imóvel, c|uaisquer que sejám os domicílios dos contratantes.

is e acordes, a: 
unhas abaixo firm

partes, assinam o presente instrumento, em duas via^ de igual teor e forma, na 
ladas.

Maceió ÍLÇJ cks. cJCl

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor.£msidente/CA_SAL

3e4 Í lVIO  L^U0^O GALVÂO 
''Vice-Presidei^e de Gestão Corporativa/CASAL

o processo executivo, será 
do advogado que o credor

as no Foro da Comarca da

TESTEMUNHAS:

ALMEIDA DE LIMA 
p/A-OCADOR

5AB/AL 2051 
f :  1749/CASAL
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C O M P A N H IA  D E  E D I Ç Ã O ,  IM P R E S S Ã O  E  P U B L I C A Ç Ã O  D E  A L A G O A S  -

C E P A L  '

C O N V O C A Ç Ã O

A  C o m p a n h ia  de E d içã o , Im p ressão e P u b lica çã o  dé A la g o a s C E P A L ,  vem  por 

m e io  do Departam ento de Suprim entos, convocar E M P R E S A S  D O  R A M O  D E  

S E R R A L H A R I A ,  em cum prim ento ao item  d .2 da instrução n orm ativa  n ° A G E S A  

0 0 2/20 0 8 , para apresentarem proposta de preço no prazo de O S(cinco) d ias, a contar 

da data desta publicação.
A s  propostas de preços deverão ser e nviadas por,co inp rasce p al@ gm ail.co m  por 

fa x  (0 8 2) ( F A X  3 3 15  8 3 16  ou no departamento de suprim entos, na  sede da C E P A L  

situada à  A v. Fernandes L im a  S /N , F a ro l -  M a c e ió  -  A la g o a s C E P : 5 7.0 5 2.0 0 0  -  das 

08:00 às 17 :0 0  hrs. |

O bjeto: C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  | E S P E C I A L I Z A D A  E M

S E R R A L H A R I A  P A R A  O  F E C H A M E N T O  D E  P O R T A S  V A Z A D A S  D E  F E R R O  

N O S  B A N H E IR O S  D O  P A V IL H Ã O , E  S E R V I Ç O  D E  A B E R T U R A  D E  U M A  

P O R T A  D E  R O L O  P A R A  C C E R C .

E M  C U M P R IM E N T O  A O  C O N T R A T O  N °  0 4 /2 0 10  C E L E B R A D O  E N T R E  Á  

C E P A L E A S E T U R ”

M a c e ió , 2 7  de Janeiro  de 2 0 15I
F ra n c is co  F e rre ira  L e s sa  das N p ves 

C h efe  do Departam ento de Suprim entos

P ro to co lo  13 2 5 4 8

Com panhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)
i

A  C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L ,  através da C P L /  

C A S A L  torna p ú b lica  a rea liza çã o  da L ic ita ç ã o  abaixoi

iP R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N . °  0 1 /2 0 1 5  -  C A S A L  
D A T A : 1 0 /0 2 /2 0 1 5 -  10 :0 0 h (H o rá rio  lo ca l)

L o c a l: S a la  de lic itaçõ e s da C A S A L ,  situada à R u a  B a rã o  de A ta la ia , 20 0  -  C entro  

-  M a c e ió /A L  !

T ip o : M e no r preço g lo b al. ■

O bjeto: A p resente  L ic ita ç ã o  tem por o b jetivo  a  a q u is iç ã i de m ó v e is, com  m ontagem 

e insta lação, em  prédios das unidades de n egócios e se rv iço s da C A S A L ,  na cap ital 

e interior, conform e esp ecificado no Te rm o  de R e fe rê n tia , neste E d ita i. O  E d ita l e 

seus anexos encontram -se à  d isp o siçã o  das em presas nos sites w w w .lic ita co e s-e . 

com .br, do  B a n co  do B r a s il,  w w w .casal.a l.gov.b r, dá C A S A L  o u apenas para 

co nsu lta  n a  sa la  C P L / C A S A L ,  na R u a  B a rã o  de A ta la ia , n °  20 0 , C e ntro , M a c e ió / 

A L ,  no  h orário  com ereial. |

A d e n yld e  C a v c a lca n te  R o c h a  S ilv a  
P r e g o e ira /C A S A L

Protocolo 132671

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  N °  8 5 /2 0 14 .

P rotocolo  n» 6 1 0 1 /2 0 1 4  -  C . I  n '  4 6 / 2 0 1 4 -C A S A L -C A F / U . N .L E S T E  

Contratante: C A S A L .  R u a  B a rã o  de A ta la ia , 20Ó , C e ntro , C N P J /M F  n °  

12 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1-8 1  -  representada por seu D ire to r fte s id e n te  Á L V A R O  J O S É  

M E N E Z E S  D A  C O S T A ,  C P F /M F  n‘  1 4 0 .1 15 .4 9 4 -8 7  !e por seu V ice-P re sid e n te  

de G e stã o  C o rp o ra tiva  J O R G E  S I L V I O  L U E N G O  G A L V Ã O ,  b ra s ile iro , solteiro, 

advogado, in scrito  no C P F /M F  sob o  n °  0 3 2 .9 8 1.0 5 4 -5 7 , am bos residentes e 

d o m ic ilia d o s  nesta C a p ita l.

C O N T R A T A D A :  O  Sr. N E Y  A L M E I D A  D E  L I M A ,  b ra s ile iro , in scrito  no C P F /  

M F  sob o n °  7 19 .8 4 7 .9 8 4 -7 2 , residente e d o m ic ilia d a  em J u n d iá /A L , doravante, 

denom inado sim plesm ente L O C A D O R . j

O B J E T O :C o n s t itu i objeto do presente contrato, a  lo cação de im ó v e l, situado na 

R u a  N o ssa  Senhora da C o n ce içã o , 10 9 , Ce ntro , J u n d iá /A L , o q ual se rv irá  para 

acom odação do E s c ritó rio  C o m e rc ia l d a  C A S A L . O  p razó de v ig ê n c ia  deste contrato 

é de 1 2  (doze) m eses, a  contar da data d a  assinatura, podendo ser renovado a  crité rio  

das partes; ficando a C A S A L  o b rig ada a  restitu ir o  im ó v e l lo cado , com pletam ente 

desocupado, ao térm ino d a  v ig ê n c ia  deste instrum ento.O  v a lo r  m ensal do aluguel é 

de R $  2 3 0 ,0 0  (duzentos e trinta reais), v a lo r  que a  C A S À L  se com prom ete a  pagar 

no d ia  10  (dez) de cada m ês ao L O C A D O R .

D a ta  de assinatura: 2 9  de D e ze m b ro  de 2 0 14 . \  ■ ’

Protocolo  n“ 6 1 0 1 /2 0 1 4  -  C . l  n “ 4 6 / 2 0 1 4 -C A S A L -C A F / U . N .L E S T E  

A u to riza m o s a  elaboração do Contrato n ° 8 5 /2 0 14 , celebrado entre a C A S A L  e 

0 Sr. N E Y  A L M E I D A  D E  L I M A , ,  observando a  le g isla çã o  vigente. H om olog ado 

e m : 2 2 .1 2 .2 0 1 4 .

Protocolo 132672

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

E X T R A T O  D O  P R IM E IR O  T E R M O  A D I T I V O  A O  C O N T R A T O

N °  8 2 /2 0 13

Protocolo n ° 10 8 7 7 /2 0 14  -  C . l  n °  1 7 5 /2 0 1 4 -C A S A L -U .N .S e r r a n a  

Contratante: C A S A L .  R u a  B a rã o  de A ta la ia , 20 0 , Ce ntro , C N P J /M F  n ° 

12 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1-8 1  -  representada p or seu D ire to r Presidente Á L V A R O  J O S É  

M E N E Z E S  D A  C O S T A , C P F /M F  n ° 1 4 0 .1 15 .4 9 4 -8 7  e por seu V ice -P re sid e n te  

de Gestão O p e racio n al C A R L O S  A N T Ô N IO  D E  S O U Z A  F I G U E I R E D O  L I M A ,  

C P F /M F  n ° 0 9 8 .7 0 3 .6 9 4 -7 2

C O N T R A T A D A :A  E M P R E S A  S K  C O N S T R U Ç Õ E S  E  S E R V I Ç O S  G E R A I S  

L T D A -M E ,  estabelecida na R u a  L u iz  P in to  de A ndrade, n ° 19 7 , C entro, C E P : 

5 7 6 0 0 -20 0 , in sc rita  no C N P J  sob o n ° 3 5 .5 5 5 .4 8 1/0 0 0 1-8 6 , neste ato representada 

por J O S É  S A N T A N A  F IL H O ,  in scrito  no C P F /M F  sob o n °  0 8 7 .8 4 1.8 3 4 -2 0 , 

residente e d o m ic ilia d o  na R u a  C lo d o a ld o  da Fo nse ca, n“ 3 2 ,X u c u ru s , P a lm e ira  

dos Ín d io s /A L , tendo em  v ista  o que consta no processo n ° 10 9 4 5 /2 0 14  -  C A S A L ,  

e S .C . 10 28 , celebram  o presente ad itivo.

O B J E T O : P o r fo rça deste instrum ento, o prazo estabelecido na c lá u su la  sétim a 

do contrato o rig in a, f ic a  prorrogado por m ais u m  p eríodo de 1 2  (doze) m eses, 

a contar de 2 3  de setembro de 2 0 1 4  a  2 3  de setem bro de 2 0 15 .P o r  fo rça deste 

instrum ento fic a  autorizad a a ap lica çã o  de reajuste de 7 , 7 5 0 1 %  (sete v írg u la , sete 

m il,  quinhentos e um  por cento), passando o  v a lo r  g lo b al de R $  116 .9 8 4 ,2 8  (cento 

e dezesseis m il, novecentos e oitenta e quatro reais e v in te  e o ito centavos) para R $  

12 5 .0 4 1,0 8  (cento e v in te  e c in c o  m il ,  quarenta e um  re a is e o ito  centavos).

D a ta  de assinatura: 2 3  de Setem bro de 2 0 14 .

P rotocolo  n”10 8 7 7 /2 0 14  - C . I  n °  1 7 5 /2 0 1 4 -  C A S A L -U .N .S e r r a n a  

A u to riz a m o s a  e laboração do P rim e iro  Te rm o  A d it iv o  ao C ontrato  n °  8 2 /2 0 13 , 

celebrado entre a  C A S A L  e a E M P R E S A  S K  C O N S T R U Ç Õ E S  E  S E R V I Ç O S  

G E R A I S  L T D A - M E  , observando a  le g isla çã o  vigente. H o m o lo g ad o  em  : 

2 3 .0 9 .2 0 14 .

Protocolo 132673

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

E X T R A T O  D O  P R IM E IR O  T E R M O  A D I T I V O  A O  C O N T R A T O  

N “ 1 8 1 /2 0 1 3 .

Protocolo n °  12 8 2 8 /2 0 14  - C . I  n ” 1 2 /2 0 1 4 -  C A S A L -C o o r d .  D o  C o ro  Á g u a s  que 

C antam .

Contratante: C A S A L .  R u a  B a rã o  de A ta la ia , 20 0 , Ce ntro , C N P J /M F  n °  

12 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1-8 1  -  representada por seu D ire to r Presidente Á L V A R O  J O S É  

M E N E Z E S  D A  C O S T A ,  C P F /M F  n" 1 4 0 .1 15 .4 9 4 -8 7  e por seu V ice -P re sid e n te  

de G e stão  C o rp o ra tiv a  J O R G E  S I L V I O  L U E N G O  G A L V Ã O ,  b ra s ile iro , baiano, 

so lteiro , advogado in scrito  no C P F /M F  sob o  n ° 0 3 2 .9 8 1 .1 5 4 -5 7 , am bos residentes 

e d o m ic ilia d o s em  M a c e ió /A L .

C O N T R A T A D A r O  Sr. K H R I S T I A N O  L E O N E  P O R T O , b ra s ile iro , in scrito  no 

C P F  sob o n» 0 5 9 .4 2 3 .3 5 4 -2 7 , sob o R G  n“ 200 0 0 0 30 34 4 90  S S P /A L ,  residente 

e d o m ic ilia d o  na A v . litorânea, N "  2 3 7 , Ja ca re cica  M a c e ió /A L , denom inado 

sim plesm ente C O N T R A T A D O , tendo em  v ista  o que consta no processo n" 

12 .8 2 8 //2 0 14  -  C A S A L  e S .C . N »  0 0 0 15 6 2 2 .
O B J E T O . P o r fo rça deste instrum ento f ic a  autorizado o  reajuste em 6 ,5 5 5 4 %  (seis 

v írg u la , c in c o  m il quinhentos e cinq uenta e quatro p or cento), conform e ao I P C A  

acum ulado  de d e ze m b ro /2 0 13  a  n o v e m b ro /20 14 , passando o  v a lo r  m ensal de R $  

990,00 (novecentos e noventa reais) para R S  1.0 5 4 ,9 0  (u m  m il ,  cinq uenta e quatro 

reais e noventa centavos) e o v a lo r  g lo b al de R S  11 .8 8 0 ,0 0  (onze m il ,  oitocentos 

e oitenta rea is) p ara  R S  12.6 5 8 ,8 0  (doze m il, seiscentos e cinq uenta e o ito reais e 

oitenta centavos).P or fo rça deste instrum ento, o prazo de v ig ê n c ia  estabelecido na 

C lá u s u la  Q u arta  do Contrato  o r ig in a l f ic a  prorrogado p or m a is  1 2  (doze) m eses, a 

contar de 3 0  de dezem bro de 2 0 1 4  até 30  de dezem bro de 2 0 15 .

D a ta  de assinatura: 30 de D e zem b ro de 2 0 14 .

Protocolo n" 12 8 2 8 /2 0 14  - C . I  n °  1 2 /2 0 1 4 -  C A S A L -C o o r d .  D o  C o ro  Á g u a s que 

C antam .

A u to riza m o s a  e laboração do P r im e iro  Te rm o  A d it iv o  ao Contrato  n" 1 8 1 /2 0 1 3 ,  

celebrado entre a  C A S A L  e o  Sr. K H R I S T I A N O  L E O N E  P O R T O , observando a 

le g isla çã o  vigente. H o m o lo g ad o  em : 2 9 /1 2 /2 0 1 4 .
Protocolo 132675

2 6 .
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